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LEt N" 0t /201 I

' Emento: Dispôe sobre e estruluro
odminislrotivo e Íixo e oluolizo o
remuneroçõo dos corgos dos quodros
odminiskolivos do poder legislotivo
Municipol e dó oukos providencios.

Foço sober que o MESA DTREÍORA DA CAMARA MUNtCtpAt DE

MURIBECA, no uso de suos otribuições legois e regimentois. opresentou poro
oprecioçôo do Plenório desto coso de Leís, em sintonio como disposto no or.l.

51, lV do ConsÍituiçôo Federol e normo referido no Lei orgônico do Município,

o incluso projeto de lei n" 01 /2019, o quol foi oprovodo. e eu presidente, no uso

de minhos otribuiçôes legois, sonciono o seguinte Lei:

TITU[O I

DOS PRINCIPIOS ADMINISTRATIVOS E DA ORGANIZAÇÃO DA CÂMARA

Arl. lo. As otividodes do oÇÕo legisloiivo obedecem oos príncípios

constitucionois do legolidode, impessoolídode, morolidode, publicidode e

eficiêncio, consoonÍe dicçôo do ort. 32 do Constiluiçõo Federol, bem como
oos princípios fundomentois do plorrejomento, coordenoçôo,
descentrolizoçôo, delegoçôo de compeiêncio. controle inlerno e ovolioçõo.

Art. 20. O Plenório Co Cômoro, composto por vereodores eleitos

constitucionolmenÍe e em efetivo exercício. é o unidode orgonizocionol
soberonc de coróter deliberotivo polÍ1ico-odminisirotivo em ossuntos de
inieresse comum do município.
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Art. 3". As Comissões sõc unidodes orgonizocionois técnicos,
permonenies ou temporórios, instituÍdos poro eloboror, discuiir e oprecior
projeios de lei, emendos e outros proposições, ontes de suo votoçÕo em
Plenório, convidor ou convocor outoridodes públicos poro prestor

esclorecimentos e reolizor oudiêncios públicos.

Arl. 4". A Meso Direioro é o unidode orgonizocioncl diretivo do
Cômoro, competindo-lhe o prótico de otos de direçôo e execuçôo dos

deliberoçôes oprovodos pelo plenório e referendodos no Regimento lnterno

do Coso.

Art. 5". A Presidêncio é o unidode orgonizocionol de representoçÕo

legol cio Poder Legislotivo do l\4unicÍpio. cobendo-lhe os funçôes

odminisÍotivos, legislotivos e direiivos dos serviços do Cômoro.

Arl. 6". As olribuições do Plenório, cjos Comissões, do Meso Direloro

e do Presidêncio do Cômoro esiõo fixodos e definidos no Lei Orgônico do
Município e no Regimento lnterno do Cômoro.

Arl. 70. Poro os efeitos desio lei considero-se:

| -Corgo público é o conjunto de otribuiçôes, deveres e

responsobilidodes previstos no estruturo orgonizocionol e comeiidos oo
servidor público, criodo por lei, com denominoçôo próprio, número certo e

vencimenio específico fixodo por lei;

ll - Corgo de provimenlo efeiivo é o corgo criodo por lei no estruturo

orgonizocionol, com estipêndio correspondente e com otribuiçôes certos e

específicos, o serem exercidos por ser-vidor oprovodo previomenie em

concurso público nos termos do ort. 32, ll Co Constiiuiçõo Federol;

lll - corgo de provimenlo em comissôo é o corgo criodo por lei no

eslruturo orgonizocionol, com estipêndio correspondente e com otribuições
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certos e específicos de direçÕo. chefio e ossessoromento, o serem exercidos
por pessoo do confionço do outoridode nomeonte;

lV - tunçôo grolificodo é o corgo criodo por lei no eslruturo de
corgos e funçôes, com estipêndio conespondenie e com ohibuições cerios e

específicos o ser exercido por pessoo do confionço do outoridode nomeonte

dentre oqueles que fozem porte do quodro de pessool permonente do Coso;

V - Servidor público é o pessoo físico legolmente investido em corgo
público;

Vl - Vencimenlo é o reiribuiçôo pecuniorio mínimo iniciol pelo

exercício pelo corgo público, com volor firodo em lei.

ríruro tt

DOS CARGOSE rUNÇÔES

' capítuto r

DA ESTRUTURA

Arl.8". A estruiuro de co:.gos e funções do Cômoro Municipol

Muribeco é iniegrodo pelos seguinÍes corgos:

| - Corgos de Provimenio Efetivo;

ll - Corgos de Provimento em Comissõo.

Arl. ?o. A esiruturo orgonizocionol do Cômoro Municipol,

execuçÕo dos oções de ossessoromento à Presioêncio, à Meso Direioro

de

poro

eoo
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Plenório e de odministroçôo do Legislotivo Municipol, é iniegrodo pelos

seguintes órgôos:

I . Gobinete do Presidêncio:

l.l Chefe de Gobinete

2. Diretorio Gerol

2.1 Deporiomento de ConÍrole Interno,

2.2.2 D eporl omenlo Finonceiro:

2.2.3 Assessorio Legislotivo e Porlomentor,

clpíruto rr

DA ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO OOS CARGOOS E FUNÇÕES

Sessõo I

Dos corgos de provimenlo Efelivo

Arl. '10. 0s corgos de provimento efetivo sõo destinodos o
preenchimento por concurso público com vogos criodos no estruturo

orgonizocionol do Cômoro Municipol de Muribeco e especificodos e descriios

no Anexo I desto Lei.

Sessõo ll

Dos coÍgos de Provimenlo em Comissõo

Arl. 'l I - Os corgos de provimento em comissõo deslinodos os

olribuiçÕes de direçôo, chefio e ossessoromento dos unidodes odminisÍrotivos
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do cômoro Municipol de Muribeco, sõo oqueles especificodos e descritos no

Anexo ll, desio Lei.

írulo ltt

DAS ATR|BU|ÇOES DAS UNTDADES

capíruro r

DAS UNIDADES DE ASSESSORAMENTO

Seçôo I

Do Gobinele do presidenle

An. 12. Ao Gobinete do Presidente, unidode odministrotivo de

ossisÍêncio direto oo Presidente no exercício de suos funções políticos e

odminisirotivos. incumbe o chefio de gobineÍe e diretorio do presidêncio:

l- Assistir o presidente do cômoro, reolizondo otividodes de reloçôes

públicos e políiico-porlomeniores com os munícipes, poder Execuiivo, órgôos,

entidodes públicos e privodos e ossocioçôes de closses do Município e ouiros

ouioridodes locois, esio<luois e federois,

ll - Recepcionor e orientor o ingresso de visitonles ou outros pessoos

que se dirijom oo Gobinete;

lll - orgonizor e ocomponhor o ogendo de oudiêncios. reuniões e

viogens do Presidenle do Cômoro;

lV - Articulor, com o Diretorio Gerol, o expedienie que deveró ser

lido nos sessôes;

V - Articulor, com o Direlorio Gerol, o clossificoçõo e o

encominhomenio de correspondêncios e expedientes dirigidos à Meso

Diretoro;
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Vl - Orgonizor, monitoror e execuior os serviços de cerimoniol do

Cômoro;

Vll - Receber, filtror e despochor os coriespondêncios desiinodos oo
PresidenÍe;

Vlll - Redisiribuir os correspondêncios pertinentes oos diversos órgÕos

e gobinetes do Cômoro poro o execuçôo dos procedimentos necessórios;

lX - Exominor previomente todos os documentos poro o ossinoturo

do Presidente, em consulio com o Assessorio Jurídico, quondo necessório;

X - Orgonizor e estobelecer procedimentos necessórios à seguronço

do Presidente do Cômoro

Xl - Confeccionor, expedir e controlor o distribuiçõo de convites

poro solenidodes oficiois, cerimônios e demois evenios promovidos pelo

Cômoro, em que hojo envolvimento direio do Presiderrte;

Xll - Auxilior no estudo e proposiçôo de medidos com finolidode de

coneçõo ou o onuloçôo de otos odministroiivos e oções contrórios oos

princípios constitucionois do legolidode, morolidode e impessoolidode, bem

como, contrórios oo interesse público, em interoçôo com o Unidode de

Controle lnterno;

Xlll - Desempenhor outros oiividodes ofins.

Seçõo ll

Do Diretorio Gerol

Art. 13. Compete o Diretorio Gerol:
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l- Plonejor. coordenor, orientor, dirigir e conirolor os otividodes
odministrotivos do Coso, de ocordo com os deliberoções do Meso,

ll - Controlor e distribuir por lideronço portidório iodos os motérios

oriundos do Foder Executivo Municipol;

lll - monter o controle e guordo de todo o documentoçôo do poder

Legislotivo;

lV- Promover e expediçôo dos projetos de leis que forem

opreciodos, oprovodos ou nÕo, informondo oo poder Executivo;

V - Monter o controle e promover o divulgoçÕo dos motérios de
inÍeresses do Poder Legisloiivo;

Vl- Coordenor, orientor e controlor os otividodes ligodos o pessool,

moteriol e potrimônio no ômbito do poder Legislotivo;

Vll - desenvolver ouiros otividodes que lhe forem otribuÍdos pelo

presidêncio.

Subseçõo I

Deportomenlo de Conirole inlerno

Arl. 14. lncumbe oo Deportomento de Controle lnterno:

| - Prestor ossessoromento direto e imediolo oo presidente do
Cômoro nos ossunios relotivos oo controle interno, especiolmente no que diz

respeito oos dispositivos do Constituiçõo Federol. Estoduol, o Lei Orgônico
Municipol, o Lei de Responsobilidode Fiscol e legisloçôo contóbil vigenie;

ll - Fiscolizor o cumprimento dos meios orevjsios no plono plurionuol

e o execuçÕo dos pionos orçomentórios;
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lll - Comprovor o legolidode e ovolior os resuliodos quonlo

eficócio e eficiêncio dos gestôes orçomentório, finonceiro, potrimoniol

operocionol;

lV - Zelor pelo obediêncio dos formolidodes legois e ovolior os

resultodos de otos odminisirotivos em gerol, ocomponhondo especiolmente o

odmissôo de pessool, controtos licitoções;

V - Recomendor medido3 poro o cumprimento de normos legois e

técnicos;

VI - Zelor pelo observôncio dos limites goslos lotois;

Vll - supervisionor os medidos odotocios pelo Presidêncio, poro o
reiorno do despeso totol com pessool oo respectivo limite. coso necessório,

nos termos do legisloçÕo vigente;

Vlll - recomendor. ocomponhor e ovolior o execuçÕo de ouditorios

e sindicôncios;

lX - Fornecer informoções de inleresse público quonto ó tromítoçõo

de procedimento internos do Controlodorio, medionte requisiçÕo oficiol;

X - Comunicor oo Tribunol de Contos o constotoçôo de
irreguloridodes ou ilegolidodes de que tiver conhecimenio, em conformidode

com os normos vigentes;

Xl - Apoior o controle externo;

Subsêçõo ll

Deporlomento Finonceiro

o
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Arl. 15. Sõo oiribuições do Deportomento Finonceiro, coordenor os

oções finonceiros, orçomentórios, gestõo de tesourorio e contobilidode do
Cômoro Municipol, com os seguinÍes otribuições referêrrcio:

| - Propor e execuior políticos orçomeniorios, contóbil e finonceiro e
de controle de custos do Cômoro;

ll - Coordenor e sistemolizor o serviço e registro contóbil de ocordo
com os orientoções do Tribunol de Conios;

lll - Orientol e fiscolizor o correto e vióvel dislribusõo e oplicoçôo
orçomentorio;

lV - Coordenor o eloboroçÕo dos demonstroções contóbeis e os

presloções de conlos do Cômoro;

V - Coloboror eloboroçôo

orçomenlo onuol, de ocordo com os

Municipol e os normos em vigor

do Plono Plurionuol, do LDO e do
políticos eslobelecidos pelo Cômoro

Vl - Asseguror o fornecimento de doCos contóbeis e finonceiros
pcro o eloboroçôo de estotíslicos necessõrios;

Vll - lnstituir os comissões de licitoçôo, permonenie e especiois, nos

termos do legisloçôo vigente;

Vlll - Eloboror todos os demonstroções contóbeis bem como o
prestoçõo de conlos onuol.

Subseçôo lll

Do AssessoÍio [egislolivo e Porlomenlor
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Arl. 16. À Assessorio Legislotivo e porlomentor, unidode
odrrrinistrotivo que ossessoro o operoçõo dos otividodes legislotivos do plenório

e dos Comissões, cobe:

I - Prover meios técnicos e odministrotivos poro cumprimento dos
funçôes legislotivo e fiscolizodoro do Cômoro Municipol;

ll - Orienior e ocomponhor os irobolhos duronte o sessóo. o
eloboroçôo dos poutos de projetos, de pedidos de informoções e de
requerimentos dos sessões ordinórios e exiroordinório9;

lll- Receber, outuor e numerol os projetos de lei;

lV - Acomponhor o tromiloçôo de todos os projetos legislotivos:

V - Apoior o reolizoçÕo dos sessôes ordinórios, extroordinórÍos e
especiois, eloborondo os poutos, fornecendo todos os documenios
necessórios e/ou solicitodos em Plenório;

Vl - Execuior outros otívidodes ofins;

TíTUto Iv

DAS DtSpOStÇÕES FtNAIS E TRANSIóR|AS

Art. 17. Poro o operocionolizoçôo do presente estruiuro

odministrotivo ficom definidos os corgos de provimento permonente e os

corgos em comissõo (C/C), conslonles dos onexos le ll desio Lei. com suos

respeclivos denominoções, remuneroções, símbolos e quontidode.

Porógrofo Único. As olribuições dos corgos permonentes ficom
estobelecidos de ocordo com o onexo lll desto Lei.

Art. 18. A remuneroÇõo do estruturo odminiskotivo do Cômoro
Municipol de Muribeco fico fixodo conforme constonle dos onexos le ll desto
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lei posteriormenie oprovodo pero coso e soncionodo pero Executivo
Municipol.

Art. 19. Fico instituído o groiificoçôo considerodo condições
especiois de lrobolho - cET poro os corgos do Legislotivo, exclusivomente oo
servidor que exercer otividode de relevonte interesse poro cômoro Municipol.

§ 1". Aos ocupontes dos corgos em comissôo, poderó ser otribuído, o
' criÍério do Presidente do cômoro, umo groiificoçõo de representoçôo de olé

100% (cem por cenio) do vencimento bósico insiituído poro o servidor.

§2o. A concessôo de codo groiificoçôo devo ser justificodo por
criiérios objetivos, disciplinodo por oto do presidêncio.

Art. 20. Aos ocupontes de corgos efetivos podero ser otribuído, o
crilério do Presidente, odicionol de desempenho de oté 100% (cem por cento)
de seu vencimento bose.

Porógrofo único. Tombém poro os cor(;os efetivos, o concessõo de
codo grotíficoçôo deveró ser justificodo por critérios objetivos, disciplinodo por

oto do Presidêncio.

Art.21. Os corgos em comissôo. opós o oprovoçÕo desio resoluçÕo
poderõo ser nomeodos e demitidos o quolquer tempo (od nuÍum) por oto
próprio do Presidêncio.

Porógrofo único. Os corgos em comissõo estorôo demissionorios

ouiomoticomente opós o término do mondoto do Meso Diretoro.

Arl. 22. Fico o Meso Diretoro do Cômoro outorizodo o proceder, no

Orçomento Legislotivo, oos ojustes que se fizerom necessórios o operoÇõo do
estruturo instituído por esto resoluçôo.

Art. 23 As despesos decorrenies do execuçôo desio lei correrõo o
conto dos doloçôes orçomentórios próprios do Cômoro Municipol.
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Arl. 24. Esto lei enlro em vigor no doto do publicoçôo, possondo o
produzir efeilcs retrootivomenie o poriir de 02 de joneiro de 20I 9.

Arl. 23. Ficom revogodos, o poriir do doto de início do produçõo e

efeitos desto |ei, os oÍos boixodos e em vigor sobre o motério ob.jeto desto lei e

todos os disposições em controrio. em especiol o ResoluçÕo desto Coso de n"

0l /2017 e o Lei Municipol n" 364/2017.

Cômoro Municipol de Muribeco, 02 de.joneiro de 2019.

Noiorlon Henrique Souzo

l' Secrelório

losilnoldo Álvoro de Souzo

2" Secrelório

ANEXO I

DOS CARGOS PERMANENTES

Edimório 66s ffios Sonlos Souzo

DESCRIMINACÃO/CARGO VAGAS CARGA

HORÁRIA

ESCOTARIDADE REMUNERACAO

AUXtLtAR DE SERVTÇOS

GERAIS

0t 40 horos

semonois

Nível médio R$ 9e8.00

VIGIA 0t 40 horos
semonois

Nível médio R$ 998,00

SERVENTE 0t 40 horos
semonois

Nível módio R$ 998.00

Presidente do Cômqrq Municipol
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ANEXO II

pos cARGos EM coMrssÃo

DEScRIMINAcÃo SIMBOTO QUANTIDADE nrltluNrnacÃo

DIRETOR DE CONTROLE

INIERNO

C/C I 0l R$ rs00.00

CHEFE DE GABINETE c/c t 0t R$ r500,00

CHEFE DO SETOR

FINANCEIRO

C/C 1 0l R$ r 908,00

CHEFE DO SETOR

ADMINISTRATIVO

C/C I 0t R$ i250,00

ASSESSOR LEGISLATIVO C/C I 07 R$998,00
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E PARLAMENTAR

ANEXO ilt

DAS ATRIBUIcÕEs DPs cARGos PERMANENTES

Controlodor inlerno

- Fiscolizor o cumpímento dos metos previstos no plono plurionuol e

o execuÇÕo dos plonos orçomeniórios;

- Comprovor o legolidode e ovolior os resullodos quonto à eficócio
e eficiêncio dos gestôes orçomentorio, finoncei;.o, poirimoníol e operocionol;
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- Zelor pelo obediêncio dos formolidodes legois e ovolior os

resultodos de otos odministrotivos em gerol, ocomponhondo especiolmente o

ocimissõo de pessool, controtos e liciioções;

técnico;

- Recomendor medidos poro o cumprimento de normos legois e

- Zelor pelo observôncio dos limites de gosto totois;

- Supervisionor os medidos odoÍodos pelo Presidêncio, poro o
retorno do despeso totol com pessool oo respeclivo limite, coso contrório, nos

iermos do legisloçôo vigenie;

- Comunicor oo Tribunol de Contos o constotoÇôo de irreguloridode

ou ilegolidode de que tiver conhecimento, em conformidode com os normos

vigenles;

- Apoior o controle exlerno;

- Executor oufros torefos correlotos e inerentes os responsobilidodes

- Unidode de Conirole lnterno.

Auxilior de Serviços Gerois

- Limpor dioriomente os moveis, poredes, portos, jonelos, bonheiros.

corredores, mesos, corteiros e pisos dos dependêncios do prédio;

- Retiror o lixo dos lixeiros e colocor em rocol opropriodo poro

recolhimenlo;

- Lovor e secor vidros dos portos de ionelos;

- Verificor oo finol do expediente se os jonelos estôo fechodos;

do
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- Auxilior no remoÇÕo de moveis de umo solo poro outros ou de um

deportomento poro outro, quondo solicilodo;

- Executor outros otividqdes correlotos oo corgo ou determinodos
pelo superior imedioto.

Vigio

- Asseguror o proteçôo e seguronÇo, controlondo o fluxo de
entrodo e soído de pessool, visitontes e outomóveis, inspecionondo volumes e

corgos, fozendo rondos nos instoloções, verificondo o estodo dos

equipomenlos

- Zelor pelo ordem e seguronço de pessoos, nos dependêncios do
Cômoro Municipol.

- Prevenir, inibindo e impedindo oções vindos de suspeiios.

- Estor compromelido com o seguronço, dignidode do pessoo

hurrono e com sotisfoçÕo dos frequentodores do Coso Legislolivo.

Servenle

- Execulor torefos referentes os funçÕes de zelodorio, copo-cozinho,

limpezo e conservoçôo.

- Preporor e distribuir cofé, lonches e ossemelhodos.

- AÍender os gobinetes porlomentores, do presidêncio e outres

setores do Cômoro Municipol.

- Presior opoio nos reuniôes do Cômoro.

- Fozer vistorios periódicos às dependêncios do Coso com o intuito

de deiector possíveis problemos.
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- Reolizor trobolhos de limpezo, conservoçÕo e orgonizoçôo de

mobílios.

- Lovor e limpor cômodos. póiios, corpetes, ierroços e demois
dependêncios do sede do Cômoro.


